
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE
JANEIRO

29ª Sessão de 2025
(9ª Sessão Ordinária)
Data: 20/08/2025
Horário de início: 14:20 horas

Presidente: Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES
GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO
Juíza Federal ROSANGELA LUCIA MARTINS
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Instituídos os
Núcleos de Justiça 4.0 - Apoio, como unidades adjuntas às Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Federais da 2ª Região - Turmas 4.0, nos termos da
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2024/00063, DE 12 DE JULHO DE 2024. Por meio
das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-
2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi
autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das Turmas
Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5030321-30.2024.4.02.5001/ES (PAUTA: 1)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): SANDRA MARIA DE BARROS SOARES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS DUARTE VIANNA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO PEREIRA DA SILVA (OAB ES017173)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE RÉ E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO PARA REFORMAR PONTUALMENTE A
SENTENÇA A QUO APENAS PARA CONDENAR A CEF A RESTITUIR À
PARTE AUTORA, NA MODALIDADE SIMPLES, OS VALORES JÁ
DESCONTADOS EM CONTRACHEQUE. NO MAIS, MANTENHO A
SENTENÇA INCÓLUME. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, POR TRATAR-SE DE
RECORRENTE VENCEDOR, MESMO QUE EM PARTE. PUBLIQUE-SE.

Ó
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INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE
BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5035916-44.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 2)

RECORRENTE: ENILDE MARIA DEORCE (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO JOSE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: BANCO PAN S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): BERNARDO BUOSI (OAB SP227541)
RECORRIDO: BRADESCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO PRADO (OAB RJ168325)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10%
DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO
ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA . INTIMEM-SE E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006035-07.2023.4.02.5006/ES (PAUTA: 3)

RECORRENTE: EMANUEL VENANCIO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAMILSON JOSÉ ENDLICH (OAB ES026309)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (RÉU)
PROCURADOR(A): IURI CARLYLE DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: RENAN CORREA BRAGA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
MANTENDO A SENTENÇA. DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,
ANTE A INEXISTÊNCIA DE CONTRARRAZÕES APRESENTADAS FACE AO
RECURSO. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003116-11.2024.4.02.5006/ES (PAUTA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: LUCIANA BARONI DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SÉRGIO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB MG230871)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MODIFICANDO SOMENTE O DISPOSITIVO DA DECISÃO
EMBARGADA, PARA CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, ANTE A APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES. SEM
CUSTAS, NEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009551-16.2024.4.02.5001/ES (PAUTA: 5)

RECORRENTE: LUCAS RAFAEL RIBEIRO RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DOS SANTOS GOMES (OAB ES032740)
ADVOGADO(A): DENISON CHAVES METZKER (OAB ES034622)
RECORRIDO: TP FINTECH SOLUTIONS LTDA (RÉU)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DIEGO MARTIGNONI
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO, UMA VEZ QUE
DESERTO. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES E
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5036856-09.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 6)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: VALMOR ALVES FERREIRA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO BAZILIO BECCALLI (OAB ES035537)
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ADVOGADO(A): VALMOR ALVES FERREIRA FILHO (OAB ES039638)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR
UNANIMIDADE, CONHECER E ACOLHER OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, CONFERINDO-LHES OS RESPECTIVOS EFEITOS
INFRINGENTES, DE MODO A CORRIGIR A APONTADA CONTRADIÇÃO
NO VOTO EMBARGADO, DE MODO A ALTERAR A REDAÇÃO DO
DISPOSITIVO DO VOTO EMBARGADO, PASSANDO A CONSTAR:
"NESSAS CONDIÇÕES, VOTO POR CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A
10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE." PROSSIGA-SE
NOS ULTERIORES TERMOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INTIMEM-SE.

Encerrou-se a sessão às 19:32 horas, tendo sido julgado(s) 6 processo(s). Presentes,
na sala de sessões do 8º andar, as Exmas. Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE
REZENDE, Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO e Juíza Federal
ROSANGELA LUCIA MARTINS, em substituição à Juíza Federal Karla Nanci
Grando que está convocada no TRF2.

Vitória, 20 de agosto de 2025.
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